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 Direção-Geral das Artes
Declaração de retificação n.º 1009/2013

Por ter saído inexata a publicação no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 140, de 23 de julho de 2013, do despacho (extrato) n.º 9615/2013, 
retifica -se que onde se lê «aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
27 de fevereiro» deve ler -se «aprovada pela Portaria n.º 153-C/2008, 
de 31 de dezembro».

11 de setembro de 2013. — O Diretor -Geral, Samuel Rego.
207247949 

 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 313/2013

Abertura de novo procedimento de classificação da Ermida 
de Nossa Senhora do Pé da Cruz, sita no Largo 

do Pé da Cruz, Faro, freguesia da Sé, concelho e distrito de Faro
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 18 de julho 
de 2013, exarado sobre informação da Direção Regional de Cultura do 
Algarve, determinei a abertura de novo procedimento de classificação da 
Ermida de Nossa Senhora do Pé da Cruz, sita no Largo do Pé da Cruz, 
Faro, freguesia da Sé, concelho e distrito de Faro.

2 — O referido imóvel está em vias de classificação, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O imóvel em vias de classificação e os bens imóveis localizados na 
zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos), 
conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do presente 
Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designada-
mente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, e o n.º 2 
do artigo 14.º e o artigo 51.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

4 — Nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Algarve (DRCAlg), www.cultalg.pt
b) DGPC, www.patrimoniocultural.gov.pt
c) Câmara Municipal de Faro, www.cm -faro.pt

5 — Conforme previsto no n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, poderão os interessados, sustentando o facto, reclamar ou 
interpor recurso tutelar do ato que decide a abertura do procedimento de 
classificação, no prazo de quinze dias úteis, nos termos dos artigos 100.º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, junto da Direção Re-
gional de Cultura do Algarve, Rua Francisco Horta, n.º 9, 1.º, 8000 -345 Faro.

3 de setembro de 2013. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Isabel Cordeiro. 

  
 207246611 

 Instituto Financeiro para o Desenvolvimento 
Regional, I. P.

Aviso (extrato) n.º 11752/2013

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado sem período experimental

Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro torna -se público que, por despacho 
da Senhora Vogal do Conselho Diretivo deste Instituto, de 29 de julho de 
2013, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna, nos 
termos do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, à licen-
ciada Patrícia Tatiana Gomes Lourenço, tendo sido celebrado contrato 
em funções públicas por tempo indeterminado, com a trabalhadora, com 
a remuneração correspondente à 3.ª posição remuneratória da carreira 
de técnico superior e o nível remuneratório 19 da tabela remuneratória 
única aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com 
efeitos a 1 de agosto de 2013. De acordo com o disposto no n.º 3 do 
artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com a redação dada 
pelo artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro esta não fica 
sujeita a período experimental.

9 de setembro de 2013. — A Vogal do Conselho Diretivo, Dina Fer-
reira.

207245615 

 Instituto Nacional de Estatística, I. P.

Aviso n.º 11753/2013
O artigo 24.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que aprova o 

Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU), bem como o n.º 5 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 294/2009, de 13 de outubro, que aprova 
o Novo Regime de Arrendamento Rural (NRAR), atribui ao Instituto 
Nacional de Estatística o apuramento do coeficiente de atualização anual 
de renda dos diversos tipos de arrendamento, o qual deve constar de aviso 
a ser publicado no Diário da República até 30 de outubro.

Nestes termos, torna -se público, em cumprimento do disposto no n.º 2 
do artigo 24.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro e n.º 5 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 294/2009, de 13 de outubro, que o coeficiente de 
atualização dos diversos tipos de arrendamento urbano e rural, para 
vigorar no ano civil de 2014 é de 1,0099.

11 de setembro de 2013. — A Presidente do Conselho Diretivo, Alda 
de Caetano Carvalho.

207247446 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 575/2013

Contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/294/DDF/2013

Desenvolvimento da Prática Desportiva
Entre:

1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-
letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e João 
Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Remo, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 53/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Doca de Santo Amaro — Alcântara, 1350 -353 Lisboa, NIPC 501545778, 
aqui representada por Luís Ahrens Teixeira, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 




